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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

978 DE 18 DE AGOSTO DE 1986. 

A CÂMARA MUMICIPAL DE MIGUEL PEREIRA DECRETA E EU SANCIONO, 

A SEGUINTE LET: 
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Art. 18) - Fica denominada Rua João Ceruso, a atual Estrada 

Sac joão, no 1º Distrito deste Município; 

parágrafo 

único - À rua de que trata o presente artigo ter início! 

na ponte da Usina, passa pela Fazenda São João e 

termina no cemitério de Marcos de Coste; 

Art. 29) - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da M. Pereira, 

em 26 de Agosto de 1986 

Siad Polpa Jo sura 

J0SÉ ANTONIO DA SILVA 
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